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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 04 / 2026 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.898.124/0001-48, com sede na Rua do Imperador, 78, Centro, 

Mamanguape/PB, CEP: 58.280-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Joaquim F de Oliveira Neto, DEVEDOR, vem, por meio 

deste k a exi de divida em favor de: 

TEREZA RAMOS LINS pessoa fisica de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 

004.233.784-49 com sede na RUA DUQUE DE CAXIAS , 249 , CENTRO 

MAMANGUAPE/PB, CEP: 58.280-000. doravante denominada CREDORA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DA DÍVIDA 

1.1 O DEVEDOR reconhece dever à CREDORA a quantia liquida e certa de R$ 5.434,32 
(CINCO MIL QUATROCENTRO E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS ), referente aos serviços de locação de imóvel previsto no termo aditivo 
ao contrato nº 120/2019 

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA — DA ORIGEM DA DÍVIDA 

21 A divida ora ic igi do i sobre a ão de 
locação de imóveis dos seguintes mesês. 

Outubro 2025 

Novembro 2025 

Dezembro 2025 

Parágrafo Único: o valor mencionado referem-se aos serviços locação de 
imóvel para a sede do SEBRAE junto a secretaria de INDISTRIA E COMERCIO 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIQUIDEZ E CERTEZA 

3.1 O DEVEDOR declara que a divida ora reconhecida certa e exigível, não havendo 

qualquer controvérsia quanto ao seu valor, origem ou exigibilidade. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

4.1 O pagamento da divida reconhecida será efetuado observando-se as disposi 

ias e do devendo ser i o empenj 
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liquidação da despesa no exercício corrente, salvo acordo específico entre as partes 

para parcelamento. 

gi Único: O será realizado [ ordem bancária ou depósito 

em conta corrente a ser indicada pelo CREDOR. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente i de divida nos princi da 

Ú e boa-fé administrativa, em i aos dispositi ionais e 
legais que regem a Administração Pública. 

5.2. As partes elegem o foro da Comarca de para dirimir 

controvérsias decorrentes do presente instrumento. 

5.3, Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Cr Z 

f re 
DEVEDOR 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE 

Representado pelo Sr. Joaquim Fernandes De Oliveira Neto 

Prefeito Municipal de Mamanguape 

Assinado de forma digital por ANDRE 
ANDRE AUGUSTO LINS DA AUGUSTO LINS DA COSTA 
COSTA ALMEIDA:02293679411 ALMEIDA 02293679411 

Dados: 2026.05.19 08:03:28 -0300' 

Mamanguape/PB, 14/05/2026 

CREDORA 
TEREZA RAMOS LINS 

TESTEMUNHAS: 
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RG: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE MAMANGUAPE

GABINETE DO PREFEITO

Joaquim Fernandes de Oliveira Neto
Prefeito Constitucional

O conteúdo dos atos oficiais publicados é de 
inteira responsabilidade dos órgãos e entidades 

que o expedem.

Criado nos termos da Lei Municipal nº 1.362/2025, 
o Semanário Oficial de Mamanguape é o meio 

oficial de divulgação dos atos da Administração 
Pública Municipal.

Disponível no Semanário Oficial de Mamanguape 
(Órgão de Divulgação Oficial do Município). 

Acesse: 
https://www.mamanguape.pb.gov.br/semanario-

oficial e acompanhe as publicações. 

REDAÇÃO
MICHELLY ARAÚJO DE VASCONCELOS

CONTATO
E-mail: comunicacao@mamanguape.pb.gov.br

Fone: (83) 3292-2246

ENDEREÇO
Rua do Imperador, 78 – Centro, Mamanguape/PB.
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